
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNTCIPAL No. 1.968, DE 27 DE MARÇO DE 2018.

DENOMINA DE "ESTRADA RELUZ'" A ESTRADA QUE
uÁ ACESSo À RESERVA PARTICULAR Do
p¿.rnrvrôNro NATURAL RELUZ, LOCALIZADA
NESTE vruxrcÍpro.

o pREFEITo MLTNICIpAL DE MARECHAL FLoRrANo, ESTADo Do pspÍRtro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1" - Fica, por esta Lei, denominada de "Estrada Reluz", a estrada que dá acesso à Reserva

Particular do Patrimônio Natural Reluz, de propriedade da Sra. Renata Oliveira Bonfim,

localizada em Boa Esperança, neste Município.

Art,2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES,27 de Março de 2018.
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